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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 47, DE 2016 

 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para dispor sobre a concessão de 
aposentadoria especial e a contagem de 
tempo de trabalho especial aos segurados 
em atividade de abastecimento de 
combustível. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5º: 
“Art. 58. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 5º O tempo de serviço dos trabalhadores em atividade de 

abastecimento de combustível, com o percebimento de adicional de 
periculosidade ou de insalubridade, é considerado, para os fins da 
concessão de aposentadoria especial ou para a conversão do tempo de 
trabalho especial em tempo de trabalho comum, como de comprovada 
exposição efetiva do segurado a agente nocivo.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


